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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

  

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
   

CEF. Auxílio-alimentação. Adesão ao PAT. Modificação da natureza jurídica. Empregados que 
continuaram a trabalhar e a receber a parcela. Pretensão de pagamento das diferenças 
decorrentes da não incorporação às demais verbas de natureza salarial. Prescrição parcial. 
Na hipótese em que não obstante a transformação da natureza jurídica do auxílio-alimentação de 
salarial para indenizatória, em razão da adesão da Caixa Econômica Federal (CEF) ao Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT), os reclamantes continuaram a trabalhar e a receber o referido 
auxílio, aplica-se a prescrição parcial quinquenal à pretensão de pagamento de diferenças 
decorrentes da não integração da parcela às demais verbas de natureza salarial. Não se trata de 
alteração do pactuado, mas de não reconhecimento da natureza salarial do auxílio-alimentação, nos 
termos do art. 458 da CLT, lesão que se renova mês a mês. Com esse entendimento, a SBDI-I, em 
sua composição plena, conheceu de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por 
maioria, deu-lhes provimento para, afastada a prescrição total, determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem, a fim de dar prosseguimento ao julgamento do recurso de revista da reclamada, 
como entender de direito. Vencidos os Ministros Ives Gandra Martins Filho, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva e Dora Maria da 
Costa. TST-E-RR-72400-51.2008.5.19.0010, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 
18.4.2013 
 
Dano moral. Indenização. Bancário. Assalto a instituição bancária. Responsabilidade objetiva. 
Atividade de risco. Art. 927, parágrafo único, do CC. 
A SBDI-I, em sua composição plena, confirmando decisão da Turma, entendeu devida a 
indenização por danos morais a empregado bancário que foi vítima de três assaltos na agência em 
que trabalhava. Na hipótese, restou configurada a responsabilidade objetiva do empregador, na 
forma do parágrafo único do art. 927 do CC, pois a atividade bancária, por envolver contato com 
expressivas quantias de dinheiro, está sujeita à ação frequente de assaltantes, sendo considerada, 
portanto, como atividade de risco a atrair a obrigação de indenizar os danos sofridos pelo 
trabalhador. Com esse entendimento, a Subseção, por unanimidade, conheceu do recurso de 
embargos do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes 
provimento. Vencidos os Ministros Ives Gandra Martins Filho e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
que entendiam indevida a indenização por não enquadrarem como de risco a atividade exercida pelo 
reclamante. TST-E-RR-94440-11.2007.5.19.0059, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 
18.4.2013 
 
CEF. Norma interna. CI/SUPES/GERET 293/2006. Validade. Opção pela jornada de oito horas. 
Ingresso em juízo. Retorno automático à jornada de seis horas. Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 70 da SBDI-I. 
É válida a norma interna CI/SUPES/GERET 293/2006, expedida pela Caixa Econômica Federal 
(CEF), que determina o retorno automático à jornada de seis horas, no caso de o empregado 
ingressar em juízo contra a opção pela jornada de oito horas. Essa providência se harmoniza com o 
reconhecimento da nulidade da opção de jornada consagrada na Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 70 da SBDI-I, não havendo falar, portanto, em ofensa ao direito constitucional de 
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acesso ao poder judiciário ou em configuração de ato discriminatório. Com esse entendimento, a 
SBDI-I, em sua composição plena, conheceu dos embargos interpostos pela CEF, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, pelo voto prevalecente da Presidência, deu-lhes provimento para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista. Vencidos o Desembargador 
Convocado Sebastião Geraldo de Oliveira, relator, e os Ministros Lelio Bentes Corrêa, Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto 
Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes. TST-E-ED-RR-13300-70.2007.5.15.0089, SBDI-I, rel. 
Des. Convocado Sebastião Geraldo de Oliveira, red. p/ acórdão Min. Brito Pereira, 18.4.2013 

   
Maquinista da categoria “C”.  Intervalo intrajornada. Compatibilidade entre os arts. 71, § 4º e 
238, § 5º, ambos da CLT. Pagamento do intervalo não concedido como horas extras. 
O intervalo intrajornada de que trata o art. 71 da CLT, por ser norma de ordem pública, 
constituindo-se em medida de higiene, saúde e segurança, deve ser concedido a todos os 
trabalhadores, inclusive ao maquinista da categoria “C”. Assim, não se pode excluir dessa categoria 
o direito ao pagamento, como horas extras, do intervalo não concedido, havendo total 
compatibilidade entre os arts. 71, § 4º e 238, § 5º, ambos da CLT. Com esse entendimento, a SBDI-
I, em sua composição plena, conheceu dos embargos da reclamada, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, relatora, Ives Gandra Martins Filho, Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva e Dora Maria 
da Costa. TST-E-ED-RR-65200-84.2007.5.03.0038, SBDI-I, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, red. p/ acórdão Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 18.4.2013 
 
Adesão a novo plano de benefício previdenciário. Efeitos. Renúncia às regras do plano anterior. 
Incidência da Súmula n º 51, II, do TST. 
Aplica-se o item II da Súmula nº 51 do TST aos casos em que se discute os efeitos da adesão a novo 
plano de benefício previdenciário oferecido por entidade de previdência privada, pois a finalidade 
última do referido verbete é resguardar o ato jurídico perfeito que se aperfeiçoa com a a livre adesão 
às vantagens de um plano mediante a renúncia ao regulamento de complementação de 
aposentadoria anterior, sendo indiferente o fato de a opção referir-se a plano de previdência privada 
ou a regulamento de empresa. Com esses fundamentos, a SBDI-I, em sua composição plena, 
conheceu dos embargos da reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, 
negou-lhes provimento, mantendo o entendimento adotado pela Turma no sentido de que a opção 
da empregada pelo BRTPREV/2002 implicou renúncia às regras do plano anterior. Vencidos os 
Ministros José Roberto Freire Pimenta, João Oreste Dalazen, Renato de Lacerda Paiva e Delaíde 
Miranda Arantes. TST-E-RR-140500-24.2008.5.04.0027, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da 
Veiga, 18.4.2013 
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